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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Olímpia
FORO DE OLÍMPIA
VARA CRIMINAL
Praça Monteiro Lobato, 377, Centroo - CEP 15400-000, Fone: 
(17)3281-1927, Olímpia-SP - E-mail: olimpiacr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MARIA LÚCIA MILANI VALVERDE, Oficial Maior do Cartório da Vara Criminal do Foro de 
Olímpia, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0000051-98.1988.8.26.0400 - Ordem 
nº 1988/000014 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Furto Qualificado, em que figura como 
Réu NELSON VICENTE SOUZA FILHO, (Alcunha: Luvasa), Brasileiro, Casado, Faturista, 
RG 19.581.136, pai Nelson Vicente de Souza, mãe Antonia Helena da Silva Souza, 
Nascido/Nascida 06/02/1967, de cor Branco, natural de Monte Azul Paulista - SP, com endereço à 
Rua Dr. Jeronimo Almeida 262, Centro, CEP 14735-000, Severinia - SP, verificou constar o 
seguinte:

Data da Distribuição: 31/08/1988
Documento de Origem: IP, BO nº: 22/1988 - Delegacia de Polícia de Severinia, 128/1988 - 

Delegacia de Polícia de Severinia

Histórico da Parte Nelson Vicente Souza Filho

23/07/1988 - Data do Fato - Art. 155 § 4º, II, IV do(a) CP 
13/12/1988 - Oferecida a Denúncia - Art. 155 § 4º, II, IV do(a) CP 
16/12/1988 - Recebida a Denúncia - Art. 155 § 4º, II, IV do(a) CP 
30/08/1990 - Sentença Condenatória com Sursis - Art. 155 § 4º, II do(a) CP; Reclusão: dois anos; 
Regime: Aberto;  Sursis mediante as seguintes condições: Apresentação à Justiça por dois anos e 
Interdição de direitos/Proibição de frequentar lugares por dois anos e Proibição de sair da 
Comarca sem autorização por dois anos . Multa de 10 dias-multa. 
17/09/1990 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória com Sursis 
22/10/1990 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Condenatória com Sursis 
06/05/1993 - Pena Cumprida - extinta a punibilidade do réu pelo cumprimento do sursis. 
02/08/2021 - Baixa da Parte 

Situação Processual:
Os autos encontram-se arquivados.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Olímpia, 02 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


